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REQUERIMENTO 

Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, solicitando a cópia 

do parecer técnico do Departamento de Tecnologia da Infomação — SMA, que embasou o 

acolhimento do recurso da empresa ALBIT INFORMÁTICA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, nos termos do processo licitatório PC 003554/2021 e PGP 000078/2021. 

Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

111 11 1 1 11 1 1111111 	I I III 
Protoco o Ge al n° 5016/2021 

Data: 14106/2021 Horário: 10:45 
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1 4 JUN. 2021 

Vereador José Carlos Gomes - Cal 
Presidente 

Senhor Presidente, 

Considerando que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 

mediante controle externo, conforme os art. 31 da Constituição da República Federativa do 

Brasil/1988; 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado, ao Executivo Municipal, com cópia ao 

Departamento Competente, solicitando a cópia do parecer técnico do Departamento de 

Tecnologia da Infomação — SMA, que embasou o acolhimento do recurso da empresa ALBIT 

INFORMÁTICA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, nos termos do processo licitatório PC 

003554/2021 e PGP 000078/2021. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 14 de Junho de 2021. 

Vereador Rogério Ramos. 
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Proc. Administrativo 3.554/2021 

De: Fabiano Vanone Setor: SME - Secretaria Municipal de Educação 

Despacho: 28- 3.554/2021 

Para: SMA - Secretaria Municipal de Administração AC: Danilo Velloso 

Assunto: SC 720/21 - Locação de Chromebooks 

Prefeitura de 
Pindamonhangaba 

Pindamonhangaba/SP, 07 de Junho de 2021 

Prezados, acolho o recurso interposto pela empresa ALTBIT INFORMÁTICA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, com base na manifestação técnica do Departamento de Tecnologia da informação - SMA, em 
consonância com o Decreto Municipal 5.828 de 21/07/2020; Leis Federais n°. 8666/93 e n°. 10.520/02, bem 
como nas Leis Complementares n°. 123/2006 e n°. 147/2014 e suas alterações. 

Att. 

Fabiano Vanone 
Secretário Adjunto de Educação 
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"Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação." - Dalai Lama 
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